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Ata 34° da Sessão ordinária do 2° Período do 2° Biênio da 8° Legislatura. Aos vinte e quatro de outubro de dois mil 

e vinte quatros. Ás nove horas da manhã, reuniram-se os vereadores da Câmara Municipal de Nova Esperança 

do Piriá. No Plenário Ananias Ferreira Gonçalves, sob a presidência do vereador Antônio Lordenir Campos 

Gonçalves. Estiveram presentes os vereadores: Antônio Lordenir Campos Gonçalves, Altomir Barros da Cunha, 

Elvys Ley Castro Lima, Gefferson Ferreira de Oliveira, José Alberto Sá de Lira, Luzia Lerismar Sampaio da Silva e 

Maria Betânia Hosana da Conceição Aquino. Falta com justificativa dos vereadores: Benedito da Costa Araújo Neto 

e Manoel Edson Vasconcelos. Solicitou a leitura bíblica. Na sequência havendo número legal em nome de Deus e 

da Pátria declarou aberta a presente sessão ordinária. Em seguida solicitou a leitura da ata anterior. Colocada em 

discussão, não havendo manifestação, em votação sendo aprovado em sua totalidade. Solicitou leitura das matérias 

para o EXPEDIENTE DO DIA. Parecer n°007/2024, do Relator da Comissão Permanente de Orçamento, Finanças 

e Contabilidade, sobre processo de prestação de contas da prefeitura municipal de Nova Esperança do Piria, contas 

de governo financeiro 2013 exercício. Pareceres prévios do tcm/pa. (resolução 13.697/18 tcm/pa c/c resolução 

16.998/23 tcm/pa). Facultou-se a palavra aos vereadores no qual obstiveram-se da fala. Nada mais previsto para a 

sessão o presidente solicitou a leitura das matéria para a ORDEM DO DIA. Parecer n°007/2024, do Relator da 

Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade, sobre processo de prestação de contas da prefeitura 

municipal de Nova Esperança do Piria, contas de governo financeiro 2013 exercício. Pareceres prévios do tcm/pa. 

(resolução 13.697/18 tcm/pa c/c resolução 16.998/23 tcm/pa). Sem mais concedeu cinco minutos para as 

considerações finais, não havendo manifestação. Sem mais para o momento o presidente agradeceu a presença de 

todos, em nome de Deus da Pátria declarou encerrada a presente sessão ordinária. A presente ata é a expressão da 

verdade e vai assinada pelos membros da Mesa Diretora e demais vereadores que desejarem. 
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